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Regulamento do 2º Concurso de Receitas Saudáveis das Merendeiras da BP3 – Edição Receitas Orgânicas 2009

1. OBJETIVO GERAL

1.1 Criação de cardápios alternativos orgânicos para publicação do 2º CADERNO DE RECEITAS SAUDÁVEIS DAS MERENDEIRAS DA BP3 – Edição Receitas Orgânicas 2009.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

2.1 Incentivar merendeiras e nutricionistas a criarem cardápios alternativos com produtos orgânicos;

2.2 Estimular a aprendizagem dos/as estudantes através de uma boa alimentação;

2.3 Formar hábitos alimentares saudáveis;

2.4 Fortalecer a economia local, através da compra de alimentos da agricultura familiar e orgânica;

2.5 Possibilitar aos/as estudantes o acesso e conhecimento de alimentos nutritivos e saudáveis;

2.6 Despertar os Gestores da Merenda Escolar sobre a possibilidade de receitas orgânicas;

2.7Incentivar a produção, comercialização e consumo de alimentos orgânicos;

2.8 Fortalecer as associações de agricultores orgânicos;

2.9 Incentivar e viabilizar a organização de hortas escolares e comunitárias com o cultivo orgânico;

3. PARTICIPANTES  
3.1 As/os participantes deverão estar atuando como merendeiras/os e auxiliares na função de merendeiras das escolas, centros municipais de educação infantil e instituições públicas municipais vinculadas ou com a Gestão da Merenda Escolar realizada pelo Município;

4. DOS CRITERIOS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 O critério de julgamento e seleção das 02 receitas deverá respeitar as normas comuns deste regulamento principalmente a procedência orgânica dos alimentos;

4.2  Os municípios que possuem até 04 Escolas Municipais de 1º a 4º series, mais os Centros de Educação Infantil e Instituições públicas municipais vinculadas à merenda escolar deverão realizar o concurso de forma individual, ou seja, por merendeira/o, sendo permitido o envolvimento de merendeiras/os que atuam na Rede Estadual – uma receita por merendeira/o – Municípios: Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Santa Tereza do Oeste, Mercedes, Itaipulândia, Maripá, Quatro Pontes, Entre Rios do Oeste, Pato Bragado, Ramilândia, São Jose das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Diamante D’Oeste, Vera Cruz do Oeste, Mundo Novo – MS.

4.3  Nos municípios com 05 Escolas Municipais e mais os /Centros de Educação Infantil e (Instituições) públicas municipais vinculadas a merenda escolar, a participação deverá ser por escola, de forma coletiva entre merendeiras/os, envolvendo somente a Rede Municipal, podendo inscrever apenas uma receita por instituição de ensino e estimulando o trabalho das/os merendeiras/os em equipe. Municípios: Foz do Iguaçu, Toledo, Cascavel, São Miguel do Iguaçu, Altônia, Céu Azul, Guairá, Medianeira, Missal, Santa Helena, Santa Terezinha de Itaipu, Terra Roxa, Matelândia, Marechal Cândido Rondon.

4.4   A Área de abrangência desse concurso são os 28 municípios da Bacia do Paraná 3  e Mundo Novo - MS; 

4.5  Fica proibida a participação das/os merendeiras/os que estão participando do 2° Curso de Formação Continuada Gestão da Merenda Escolar, exceto dos Municípios que possuem apenas uma escola municipal (Quatro Pontes, Entre Rios do Oeste, Pato Bragado, Ramilandia, São Jose das Palmeiras e Diamante D’Oeste);

4.6  Os Municípios que possuem cozinha compartilhada com o Estado no mesmo período deverão inscrever uma receita em conjunto, contemplando as/os merendeiras/os do item 4.3 deste regulamento;

4.7  Poderão participar as entidades filantrópicas em que a gestão da merenda escolar é de responsabilidade do município; 

4.8 Os Gestores da Merenda Escolar dos Municípios de Toledo, Cascavel e Foz do Iguaçu deverão fazer uma pré- seleção classificando no máximo 20 receitas para o concurso final através da ficha de inscrição, respeitando os critérios deste regulamento, sendo que no julgamento final das 20 receitas selecionadas deverão ter a comissão julgadora e a apresentação do prato com os outros quesitos necessários;

5. INSCRIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

5.1 Período de Inscrição de 12 a 31 de agosto de 2009 na Secretaria Municipal de Educação;

5.2 A Inscrição deverá ser feita pelo Diretor (a) da Escola na Secretaria Municipal de Educação;

5.3  No ato da inscrição será fornecida uma ficha técnica que deverá ser preenchida e devolvida ate o dia 31/08/2009 via impresso e por e-mail aos gestores da merenda escolar do município;
5.4 O preenchimento da ficha técnica deverá atender as informações necessárias do regulamento;

5.5 O regulamento poderá ser fornecido com antecedência, no ato da inscrição ou quando for solicitado, conforme a disponibilidade e estratégias de organização de cada município, também estando disponível no site www.linhaecologica.com.br 

5.6 Não será cobrado o teste de aceitabilidade das receitas na escola ou turma. A receita poderá ser bem aceita em uma instituição e ou em outra não. Dentro do caderno poderá ter essa variedade de receitas, com os diferentes públicos nas escolas e centro municipais de educação infantil, não limitando a criatividade e as diferenças culturais;

5.7 Deverá considerar a facilidade e a praticidade na elaboração do prato;

5.8 Deverá incentivar a aquisição dos produtos existentes no município e micro região e aqueles que poderão ser implementados na merenda escolar;

5.9 O concurso será realizado em cada município no período de 01 de setembro a 17 de outubro 2009, tendo como tema principal  “Alimentação Saudável” – Edição Receitas Orgânicas;

5.10 Só poderão ser inscritas receitas que ainda não foram utilizadas e/ou veiculadas pelos meios de comunicação (jornais, revistas, internet , cursos e outros), despertando a criatividade das merendeiras com alimentos da agricultura orgânica;

5.11 As receitas poderão ser com preparações doces ou salgadas;

5.12 Serão aceitas somente receitas saudáveis com ingredientes entre 75% a 95% da agricultura orgânica, não sendo permitido frituras;

5.13 Cada Município participante do concurso define a forma de aquisição dos alimentos, podendo ser de responsabilidade da SME, Escola/ CMI/ Instituição, APM ou merendeiras/os;

5.14 O concurso de receitas será organizado no município pela Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal da Agricultura, Gestores de Educação Ambiental, os Nutricionistas e os Coordenadores da Merenda Escolar; 

6. SELEÇÃO DAS RECEITAS/ AVALIAÇÃO

6.1 Para auxiliar a comissão julgadora será entregue ficha técnica, elaborada pelos gestores da merenda escolar, referente às informações da receita; 
· Deverão constar na ficha técnica:

· Porcentagem de alimentos orgânicos utilizados para a elaboração daquela receita, conforme atestado de procedência que deverá ser fornecido na entrega da ficha de inscrição da receita;

· Procedência desses alimentos orgânicos; 

· Porcentagem dos ingredientes convencionais/ industrializados;

· Reaproveitamento de alimentos como folhas, talos e cascas;

· Uso das plantas condimentares e com propriedades funcionais;

6.2  É obrigatória a utilização de produtos orgânicos entre 75% a 95%, com indicação Orgânica ou processo de conversão, por meio de laudo ou declaração da procedência pelo técnico da Rede Ater - Maytenus, Biolabore, Capa, Sustentec, Emater e Agentes de Extensão. Se tiver selo da certificação apenas indicar a procedência de aquisição;

6.3  As verduras, legumes, condimentares e outros alimentos poderão ter procedência das hortas escolares ou comunitárias, desde que seja cultivado de forma orgânica, com uma declaração fornecida pelo técnico do município ou instituição da Rede Ater - Maytenus, Biolabore, Capa, Sustentec, Emater e Agentes de Extensão;

6.4  Será fornecido, em anexo ao regulamento, o mapeamento das associações de agricultores orgânicos da região que possuem a certificação ou está no processo de conversão para auxiliar na aquisição de alguns alimentos;

6.5  A ficha técnica terá o peso de 60% no concurso avaliado pela comissão julgadora;

6.6  A apresentação visual, sabor, aroma e textura terão a nota de 40% no concurso, avaliado pela comissão julgadora;

6.7 Somente serão calculadas as informações nutricionais das duas receitas selecionadas para o caderno;

6.8 Serão premiadas duas receitas por município para o 2º Caderno de Receitas Saudáveis das Merendeiras da BP3 – edição receitas orgânicas 2009;

7. COMISSÃO JULGADORA

 7.1 - Será composta de cinco membros sendo:

 
7.1.1 Nutricionista;

7.1.2 Coordenador/a da merenda escolar;
7.1.3 Merendeiras/os do 2º Curso Gestão da Merenda Escolar;

7.1.4  Professores/as acadêmicos/as de nutrição;

7.1.5 Técnico/a de alimentos;

7.1.6 Técnico/a de agricultura orgânica Rede Ater – Rede de Assistência Técnica e Extensão Rural - Maytenus, Biolabore, Capa, Sustentec, Emater e Agentes de Extensão;

7.2 Fica proibida a participação de jurados do mesmo município que poderão interferir no resultado (beneficiando ou prejudicando) para assegurar imparcialidade  no julgamento, exceto no item 7.1.6;
7.4 Nos municípios de Toledo, Foz do Iguaçu e Cascavel os jurados poderão ser do município, desde que atenda os itens 7.1 deste regulamento;

7.3 Poderá ser colocada uma criança na mesa julgadora apenas para a degustação, não interferindo no resultado com a nota; 

8. PREMIAÇÃO

8.1 Serão premiadas 02 receitas por município com um repasse  de R$ 300,00 a cada merendeira/o considerando que o regulamento permite que as receitas sejam desenvolvidas de forma coletiva ou individual;

8.2 As escolas/ CMI/ Instituição que tiveram receitas selecionadas receberão como prêmio o valor de R$ 500,00 reais para a compra de um forno elétrico ou um multiprocessador de alimentos;

8.3 Caso a escola/ CMI/ Instituição for selecionada com mais de uma receita, conforme o item 4.2 deste regulamento (participação das/os merendeiras/os de forma individual), um prêmio fica para escola/ CMI/ Instituição e o outro premio será indicado pelos gestores da merenda escolar do município a ser entregue a outra escola/ CMI/ Instituição do município;

8.4 A premiação simbólica será entregue no mês de novembro, em Foz do Iguaçu, durante o VI Encontro Cultivando Água Boa;

8.5 A premiação oficial será entregue no mês de dezembro de 2009 no município.

9. PUBLICAÇÃO

9.1 Os/as participantes assumem total responsabilidade pela autenticidade das receitas inscritas;

9.2 A participação no concurso implica automaticamente, na cessão dos direitos autorais das receitas inscritas à ITAIPU Binacional e Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu, sem quaisquer ônus ou obrigações por parte dessas instituições, ficando as mesmas autorizadas a reproduzir, em qualquer lugar, tempo e/ou meio de comunicação as receitas ou parte delas, com a identificação de autor/a ou autores/as. 

9.3 As duas receitas selecionadas deverão ser enviadas, pelo correio, até o dia 19 de outubro de 2009 (valendo data de postagem), ao coordenador da Rede de Educação Ambiental Linha Ecológica, no endereço – Mauri Schneider / Rede de Educação Ambiental Linha Ecológica  -Av. Brasil, 136, Bairro Baixada Amarela – Santa Helena PR- Cep: 85 892-000. 

9.4. Fica vedada a participação da receita no 2º caderno do município que não cumprir o prazo acima determinado conforme o item 9.3 deste regulamento.
10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Para a construção do Regulamento do 2º Concurso de Receitas Saudáveis das Merendeiras da BP3 – Edição Receitas Orgânicas 2009, teve a contribuição dos nutricionistas, coordenadores da merenda escolar e gestores ambientais dos Municípios da BP3 e Mundo Novo – MS.

10.2 O regulamento encontra-se disponível no site www.linhaecologica.com.br e nas Secretarias Municipais de Educação.

11. ONDE ENCONTRAR O PRODUTO ORGÂNICO 

	Município/ Organização


	Contato
	Produtos Ofertados

	Marechal Cândido  Rondon

ACEMPRE
	Greicy- 45-9938-8210 

            45-3254- 0212

Juliano-46-9978-3888

greicyakamine@hotmail.com
julianohomeopata@yahoo.com.br

	In-natura: 
limão, Bergamota,laranja, uva , Abacate, Banana, Batata doce,   tomate, Cenoura, Beterraba, Chuchu, Pimentão, Rabanete, Mandioca, Berinjela, leite, mel,Pipoca, Erva mate, Ovos
Transformados: 
Pé de moleque, Doce de leite, Geléia de abóbora, Geléia mamão, Geléia uva, Geléia de banana, Geléia de goiaba, Compota figo, Cuca, Pão, bolachas, Queijo, Manteiga, Nata, Melado, Polvilho doce, Polvilho azedo, Vinho, Suco uva, 

PRODUTOS PAULLINIA_ Derivados de grãos e cereais: Arroz polido, Arroz integral, Arroz cateto integral, Trigo em grão, Farinha de trigo integral, Farinha de centeio, Flocos de centeio, Fibras de trigo, Farinha de soja, Fubá, Farinha de trigo branca, Guaraná em pó, Fubá Branco, Açúcar Mascavo, Fibra de Arroz.

	Nova Santa Rosa

ORGAROSA

Associação dos Produtores Orgânicos de Nova Santa Rosa
	Ervino- 45-9968-8188

 Simone 45-.3254-2820
	In-Natura:

  Frango,leite,uva,peixe,cana de açúcar ,  alface, alho, amendoim, banana,batata doce,castanha, feijão, laranja, lima, Mandioca,  Mel, Melão ,   Milho, Ovos, Rabanete, Rúcula, Tomate , Vagem  

Transformados:

Açúcar  Mascavo ,  Bolacha,Cachaça,    Conserva, Cuca, Geléia, Manteiga, Macarrão, Melado,  Morcilha, Nata, Pão, Queijo, Rapadura, Requeijão,  Vinho , Vinagre.                                                                                                       

         

	Mercedes

APROMER

Associação dos Produtores orgânicos de Mercedes


	Marlus- 

(45) 3256 1302

(45) 8815 7443


	In-Natura:

  Frango,leite, amendoim, batata doce, Mandioca,  mel,milho, ovos,alho, alface,rabanete, rúcula, tomate , vagem,chuchu, repolho, tempero verde, mel, pipoca, erva mate, abobrinha, mamão, uva, banana, laranja, lima, melão, maracujá, queijo, torresmo,  Suco De Uva.

Transformados:

Derivados de mandioca, cana de açúcar, Farinha de Mandioca, Polvilho azedo, Cachaça Artesanal, licores, 

	Quatro Pontes

APOQP

Associação dos Produtores Orgânicos de Quatro Pontes
	Mauro Bernardi- 45- 3279-1155

Herberto Lamp - 45
	In-natura:

Abobrinha, Alho, Banana. Chuchu, Feijão, Frango, Leite, Mamão. Maracujá. Mandioca, Mel, Milho, Nata, , Ovos, Peixe, Tomate,
Transformados:

Banha, Bolacha, Bolinho, Cachaça, Conserva, Cuca, Cueca Virada, Defumado De Suíno, , Geléia, Laranja, Melado, Morcilha, Pão, Polvilho, Peixe-Filé, Queijo, Torresmo, Requeijão, Salame, Suco De Uva, Vinagre, Vinho, Wafle,Licores, Chimier de Uva,abobora,banana,Goiaba,compota de figo

	Pato Bragado

APOP

Associação dos Produtores Orgânicos de Pato Bragado
	Wilson- 45-9919-5641

Clarice- 45-3282-1454
	In-natura:

Frango, leite, uva, peixe, Alface, Batata Doce, Chá, Chuchu, Laranja, Mamão, Maracujá, Mandioca, Mel, ovos

Transformados:

Açúcar Mascavo, Bolacha, Conserva,  Cuca, Lingüiça, Melado, Nata,  Pães, Salame, Vinho                   


	Município/ Organização
	Contato
	Produtos ofertados



	Entre Rios do Oeste

APOER

Associação dos Produtores Orgânicos de Entre Rios do Oeste
	Wilson- 99195641


	In-natura:

Frango, leite, uva, Alface, Batata Doce, Chuchu, Laranja, Mamão, Maracujá, Mandioca, ovos, 

Transformados:

 Bolacha Conserva Cuca, Nata, Pães, Salame, Vinho                              



	Toledo

APROORTO

Associação dos Produtores Orgânicos de Toledo
	Edenei – 45- 3277-5937
	In-natura:

Abóbora, Abobrinha, Acerola, Alecrim, Alface, Almeirão, Abacate, Arroz, Banana, Beterraba, Brócolis, Chicória, Cenoura, Coentro, Couve, Couve Flor, Dente De Leão, Escarola, Espinafre, Feijão, Funcho, jiló, Guaco, Goiaba, Jabuticaba, Laranja, Lima, Limão, Mandioca, Mamão, Manjericão, Maracujá, Melissa, Milho, Mostarda, Pimenta, Pepino C.,, Pepino S. Poejo, Quiabo, Rabanete, Radite, Repolho, Rúcula, Tomate, Tempero Verde, Vagem, bergamota

	Missal

APROMIS

Associação dos Produtores Orgânicos de Missal

	Nery A. Schrippe – 45- 8818-4443

Marciano Becker – 45- 9129-0233


	In-natura: 

Mandioca descascada, frutas diversas (uva, amora, mamão, acerola, citros em geral, jabuticaba, banana, abacate entre outras), hortaliças diversas (tomate, moranguinho, alho, folhosas, pepino, beterraba, cenoura, vagem, temperos entre outros), amendoim, leite, milho... 

  

Transformados: 
Doces, geléias diversas, panificados em geral (cucas e pães, biscoitos, bolachas entre outros), pasta de alho, sucos diversos, polpa de frutas diversas, derivados de amendoim (cri-cri, rapadura), derivados de cana (melado, açúcar mascavo, cachaça), queijo, manteiga, ervas medicinais diversas empacotadas, licores diversos, massas caseiras, vinhos



	Medianeira

AAFEMED

Associação dos Agricultores Familiares e Ecológicos de Medianeiras
	Paulo Bussolo

45- 9103-0469
	In- Natura-

Transformados- Farinha milho, FUBÁ, canjica, farinha de trigo branca e integral



	São Miguel do Iguaçu

APROSMI

Associação dos Produtores Orgânicos de São Miguel
	Elisângela

9133-8775


	In-natura-  Alface, beterraba, rabanete, mandioca, brócolis, couve-flor, feijão, tomate, chicória tempero, tempero verde, rúcula, laranja, berinjela, batata doce, banana, limão Taiti.  

Transformado- café, polpa de frutas,




	Município/ Organização
	Contato
	Produtos ofertados



	Guaíra APONG

Associação dos Produtores Orgânicos e Naturais de Guaíra
	Aliane M. Boscarioli

44- 9122- 4325
	abacaxi, banana, maracujá

	Vera Cruz D´Oeste
Associação de Vera Cruz do Oeste  


	Silvia Maccari 

45- 3271131
	In-natura- Hortaliças

Transformados- macarrão, queijo, pães e frango caipira



	São Pedro do Iguaçu AAFASPI 

Associação da Agropecuária Familiar de São Pedro do Iguaçu
	Paulo Spech- 45-8805-4828 Solange Rossoni- 45-8806-7912


	In-natura - Tomate, cenoura, alface, couve, chicória, 

                    

Transformados-  Polpa de frutas, Panificação: macarrão, bolos, tortas, bolachas - com ingredientes orgânicos, molho de tomate Frango caipira melado, açúcar mascavo



	São José das Palmeiras

AAFO 1º De Março

Associação dos Agricultores Familiares 
	Patrícia D. Genteline

45- 8806- 4417
	In-natura- alface, rabanete, almeirão, almeirão, rúcula, quiabo, couve-folha, laranja, mixirica,laranja, ponkan, limão rosa, banana, abóbora, uva de mesa, maracujá, noz pecan, chuchu, amendoin.    

Transformados- Pão, açúcar mascavo, melado, doces, conservas.

	Diamante D´Oeste

 ADAF

Associação  Agricultura Familiar
	Patrícia D. Genteline

45- 8806- 4417
	In-natura- Banana, repolho, laranja, pokan, amendoin, limão rosa, alho

Transformados- Pão de milho,rapadura, sal temperado.
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